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Despacho de Encerramento 

 

 
Encerre-se o presente processo. 
Fundamento legal: Ante a subdelegação de competências de que trata a Portaria Secex-MA 
2/2014, considerando que foi autuada a respectiva CBEX, conforme termo de montagem de 

peça 61, devidamente apensada aos autos, bem como efetuada a comunicação para fins de 
inscrição do responsável no CADIN  (peças 63 e 64). .  

 
 

 

 
 

SECEX-MA, 15 de setembro de 2015.  
 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

JOSE PEREIRA DE CARVALHO FILHO - Matrícula 3018-0 

Chefe de Serviço 
 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 53594906.
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